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 7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º, do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio:

Não são fixadas.

8 — Número de formandos:
Número máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos — 20;
Na inscrição em simultâneo no curso — 60.

9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio): 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . . . . . . História e arqueologia  . . . . . . . . . . . . História Básica . . . . . . . . . . . . . . . . 187,5 72 7,5
Biologia e bioquímica  . . . . . . . . . . . . Biologia Básica  . . . . . . . . . . . . . . . 187,5 72 7,5

Total. . . . . . . . 375 144 15

 Notas
Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
Na coluna (5) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-

-Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumu-

lação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
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 Despacho n.º 8353/2012
Na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de 

dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2012, de 26 de 
janeiro, que aprovou a orgânica do Ministério da Educação e Ciência, 
foi publicado o Decreto Regulamentar n.º 20/2012, de 7 de fevereiro, 
que definiu a natureza, missão, atribuições e organização interna da 
Direção -Geral do Ensino Superior e que fixou, entre as atribuições que 
a Direção -Geral do Ensino Superior deve prosseguir, as seguintes:

Assegurar, na área do ensino superior, as relações internacionais e a 
cooperação internacional, sem prejuízo da coordenação exercida pela 
Secretaria -Geral e das atribuições próprias do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros;

Promover e apoiar a mobilidade dos estudantes do ensino superior 
português no espaço europeu.

Estão igualmente cometidas à Direção -Geral do Ensino Superior 
diversas atribuições no domínio do reconhecimento e equivalência de 
habilitações estrangeiras, designadamente através dos Decretos -Leis 
n.os 93/96, de 16 de julho, 283/83, de 21 de junho, e 341/2007, de 12 de 
outubro.

No desenvolvimento do Decreto Regulamentar n.º 20/2012, de 7 de 
fevereiro, foi publicada a Portaria n.º 143/2012, de 16 de maio, que 
aprovou a estrutura nuclear da Direção -Geral do Ensino Superior e fixou 
o número máximo das suas unidades orgânicas flexíveis.

Assim, tendo em vista concretizar aquelas atribuições:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 

sucessivamente alterada, e em conformidade com o disposto na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, sucessivamente 
alterada, e no artigo 5.º da Portaria n.º 143/2012, de 16 de maio:

Determino:
1.º

Criação
É criada, como unidade orgânica flexível da Direção -Geral do Ensino 

Superior, a Divisão de Reconhecimento, Mobilidade e Cooperação 
Internacional (DRMCI).

2.º
Competências

À DRMCI compete:
a) Desenvolver as ações necessárias à concretização das competências 

da Direção -Geral do Ensino Superior no âmbito dos assuntos relativos 
à União Europeia, assegurando, designadamente:

i) O apoio que lhe seja solicitado pelos membros do Governo do 
Ministério da Educação e Ciência na preparação dos Conselhos de 
Ministros da União Europeia e nas instâncias nacionais de coordenação 
comunitária;

ii) O apoio e acompanhamento das ações e programas da União Eu-
ropeia no domínio do ensino superior e a disponibilidade, tratamento e 
difusão da informação aos setores potencialmente interessados nessas 
atividades;

iii) A preparação para sujeição a aprovação ministerial das propostas 
de nomeação dos delegados nacionais aos diferentes comités e grupos 
instituídos no quadro da União Europeia com competência na área do 
ensino superior;

iv) O apoio e acompanhamento da representação portuguesa nos 
grupos referidos na alínea anterior;

b) Desenvolver as ações necessárias à concretização das compe-
tências da Direção -Geral do Ensino Superior no âmbito das relações 
bilaterais com outros países e das relações multilaterais, assegurando, 
designadamente:

i) A promoção, no domínio do ensino superior, das ações de coo-
peração bilateral, e multilateral, propondo e apoiando a preparação e 
execução de acordos e a realização de projetos de cooperação;

ii) O acompanhamento, no domínio do ensino superior, das atividades 
no âmbito das organizações internacionais e de cooperação, designa-
damente OCDE, ONU, UNESCO, ALCUE, OEI e CPLP, garantindo 
a adequada articulação com os outros ministérios, salvaguardadas as 
atribuições do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

c) Contribuir para a elaboração de relatórios e resposta a questionários 
e outras solicitações provenientes de organismos internacionais e nacio-
nais no âmbito da dimensão internacional do ensino superior;

d) Desenvolver as ações necessárias à concretização das competências 
da Direção -Geral do Ensino Superior no domínio do reconhecimento, 
equivalência e mobilidade académicas, assegurando, designadamente:

i) O estudo e a apresentação de propostas nesse domínio;
ii) A colaboração com as instituições de ensino superior na aplicação 

uniforme das normas legais sobre equivalência e reconhecimento de 
habilitações superiores estrangeiras;

iii) A prestação de informações, nomeadamente no âmbito da mobi-
lidade académica e profissional, a cidadãos nacionais e não nacionais, 
instituições de ensino superior e organizações nacionais e internacionais;

iv) O registo de graus académicos superiores estrangeiros;
v) O apoio à Comissão de Reconhecimento de Graus Académicos 

Superiores Estrangeiros a que se refere o Decreto -Lei n.º 341/2007, 
de 12 de outubro;

vi) A recolha, tratamento e divulgação de informação sobre os pedidos 
de equivalência, reconhecimento e registo de forma a manter atualizadas 
as bases de dados sobre estas matérias;

e) Proceder à divulgação de oportunidades e eventos internacionais 
na área do ensino superior.
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3.º
Direção

A DRMCI é dirigida por um chefe de divisão.

4.º
Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de maio de 2012.
14 de junho de 2012. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, Vítor 

Manuel Mendes Magriço.
206182393 

 Direção Regional de Educação do Norte

Escola Profissional Agrícola Conde de São Bento

Aviso n.º 8370/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
5 (cinco) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho do 
Diretor da Escola não Agrupada, Escola Profissional Agrícola Conde de 
São Bento, de 16/04/2012, no uso das competências que lhe foram dele-
gadas por despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar 
proferido em 05 de abril de 2012, publicado em 13 de abril de 2012 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 74, páginas 13408 -13412, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de 5 (cinco) postos de trabalho da carreira e categoria 
de assistente operacional desta Escola não Agrupada Escola Profissio-
nal Agrícola Conde São Bento, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, a constituir por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005/2006, 
2006/2007, 2007/2008 e 2008/2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Escola não Agrupada, Escola Profissional 
Agrícola Conde São Bento, sita no Largo Abade Pedrosa, n.º 1, Santo 
Tirso.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a con-
curso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — 5 postos de trabalho, que se caracterizam por ati-
vidades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 

exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços, tais como:

i) Trabalhos a desenvolver na exploração agrícola;
ii) Tarefas relacionadas com o internato da escola.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório 
será efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no ende-
reço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 




